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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
016/2019 - PROCESSO Nº 201900004030429 – CONCESSÃO DE USO
DE ESPAÇO FÍSICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
GOIÁS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, E A EMPRESA CASSIO HENRIQUE ARISTIDES DE
SOUZA ALVES NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato
representado, nos termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do Estado1, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de
Estado da Economia, Dr. RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na
OAB/GO sob o nº 41.366, CPF/ME nº 026.622.223-44, residente e domiciliado nesta capital, com a
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte,
Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular,
Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº
08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do
outro lado a empresa CÁSSIO HENRIQUE ARISTIDES DE SOUZA ALVES (ALFAMIX
COMÉRCIO E INDÚSTRIA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
29.245.165/0001-05, com sede à Rua 5, s/n, Qd 06 Lt 15, Residencial Paineiras, Abadia de Goiás,
denominada CONCESSIONÁRIA, neste ato representada na forma de seus estatutos pelo Sr. CÁSSIO
HENRIQUE ARISTIDES DE SOUZA ALVES, portador da carteira de identidade nº 5380168 SSP/GO,
CPF nº 043.202.701-77, resolvem firmar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
016/2019, de CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PARA INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS POR MEIO DE MÁQUINAS DE
VENDA COMBINADA DO TIPO VENDING MACHINE, objeto do Processo nº 201900004030429
de 05/04/2019, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012,  e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes:

 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 O presente termo aditivo tem por objeto a suspensão do Contrato nº 016/2019,

de CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PARA INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS POR MEIO DE MÁQUINAS DE
VENDA COMBINADA DO TIPO VENDING MACHINE, com a prorrogação automática do prazo de
vigência.

Parágrafo Único: Da fundamentação legal: art. 8º, parágrafo único, art. 57, § 1º, art.
65, inciso II, e art. 79, § 5º, todos da Lei nº 8.666/1993.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO CONTRATUAL E DA
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O Contrato 016/2019 fica suspenso temporariamente, desde o dia 30/05/2020 até a data
de edição de norma que venha liberar a rotina de circulação de pessoas no Complexo Fazendário, cessadas
as medidas  impostas pelo Decreto nº 9.653/2020, ou outro expediente que vier a substituí-lo. A partir da
liberação, retoma-se a execução contratual.

Parágrafo 1º –  A Contratada se compromete a desligar, a partir da data supracitada, os
equipamentos da energia, ou retirá-los.

Parágrafo 2º – Decorrente da suspensão contratual consensual, tem-se a prorrogação
automática, por igual tempo que durar a suspensão, do período de vigência contratual, que só voltará a
correr após o fim da vigência das medidas  impostas pelo Decreto nº 9.653/2020, ou outro que vier a
substituí-lo.

Parágrafo 3º –O Contrato 016/2019 foi outorgado em 09/10/2019, sendo prevista uma
vigência inicial de 12 meses. Até 29/05/2020, dia anterior à data anunciada da suspensão contratual, houve
uma vigência de 7 meses e 21 dias. Portanto, resta um período de 4 meses e 9 dias de vigência/execução
contratual a ser cumprido. 

Parágrafo 4º – Renunciam as partes a quaisquer direitos sobre o período não executado
do contrato.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor,

podendo ainda ser firmados novos aditivos, a qualquer tempo.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO,

assinado eletronicamente, que passa a integrar o contrato original, para que produza os necessários efeitos
legais.

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA,
 

                 Pela CONTRATANTE:
 

                                                          CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                               
                                                                                                  Secretária de Estado da Economia                                   

                                              

 
 

                        RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA
                         Procurador do Estado1

 
                 Pela CONTRATADA:

 
                                   CÁSSIO HENRIQUE ARISTIDES DE SOUZA ALVES

                                        Alfamix Comércio e Indústria 

 
 
 
 

_______________________________________________________
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¹ A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar que as minutas do
edital e do ajuste foram examinadas por meio de parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações
de natureza técnica, econômica ou financeira necessárias à presente contratação, nem sindicar as razões de conveniência e
oportunidade que podem ter dado causa ao presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar
assunção qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.

 

Documento assinado eletronicamente por CASSIO HENRIQUE ARISTIDES DE SOUZA ALVES,
Usuário Externo, em 26/06/2020, às 11:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 29/06/2020, às 17:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador
(a) do Estado, em 10/07/2020, às 14:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000013397674 e o código CRC 96318A48.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -
GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

 

Referência: Processo nº 201900004030429 SEI 000013397674
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PROCESSO Nº 201900004030429 – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 016/2019 - CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR MEIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA CÁSSIO
HENRIQUE ARISTIDES DE SOUZA ALVES NA FORMA ABAIXO:   

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado, nos termos do §
2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo Procurador¹
do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Economia, DR. RODRIGO DE
LUQUI ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 41.366, CPF/ME nº
026.622.223-44, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO
DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº
2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante
denominada CONCEDENTE, ora representada por sua titular, Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-
57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a empresa CÁSSIO HENRIQUE ARISTIDES
DE SOUZA ALVES (ALFAMIX COMÉRCIO E INDÚSTRIA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 29.245.165/0001-05, com sede à Rua 5, s/n, Qd 06 Lt 15, Residencial Paineiras, Abadia de
Goiás-GO, denominada CONCESSIONÁRIA, neste ato representada na forma de seus estatutos pelo
Sr. CÁSSIO HENRIQUE ARISTIDES DE SOUZA ALVES, portador da carteira de identidade nº 5380168
SSP/GO, CPF nº 043.202.701-77, resolvem firmar o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 016/2019, de CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PARA INSTALAÇÃO,
OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS POR MEIO DE
MÁQUINAS DE VENDA COMBINADA DO TIPO VENDING MACHINE, objeto do Processo
nº 201900004030429 de 05/04/2019, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012,  e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 O presente termo aditivo tem por objeto a retomada da execução contratual, a redução temporária do valor
mensal e a antecipação do final da vigência do Contrato nº 016/2019, de CONCESSÃO DE USO DE
ESPAÇO FÍSICO PARA INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE
ALIMENTOS E BEBIDAS POR MEIO DE MÁQUINAS DE VENDA COMBINADA DO TIPO
VENDING MACHINE.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETOMADA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, DA REDUÇÃO
TEMPORÁRIA DO VALOR
A partir de 08/09/2020, retoma-se a execução do Contrato 016/2019, que ficou suspenso temporariamente
desde o dia 30/05/2020.
Parágrafo 1º –  O Contrato 016/2019 foi outorgado em 09/10/2019, sendo prevista uma vigência inicial de 12
meses. Até 29/05/2020, dia anterior à data da suspensão contratual, houve uma vigência de 7 meses e
21 dias, restando, portanto, um período de execução contratual de 4 meses e 9 dias. Assim sendo, a vigência
atual do Contrato 016/2019 completa os 12 (doze) meses previstos em 16/01/2021.
Parágrafo 3º – Conforme negociado entre as partes, valor mensal pago pela Concessionária pela utilização do
espaço concedido, fica temporariamente reduzido, de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) para R$ 244,80
(duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), a partir de 08/09/2020 até o encerramento de sua
vigência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ANTECIPAÇÃO DO FINAL DA VIGÊNCIA 
Parágrafo 1º - Fica acordado entre as partes que o término da vigência contratual será antecipado para o dia
12/01/2021, sendo que o contrato não será mais prorrogado.
Parágrafo 2º - Renunciam as partes a quaisquer direitos sobre o período não executado. 
Parágrafo 3º – Com a redução do valor mensal e a antecipação do término da vigência, o valor total reduzido
no contrato é de R$ 442,00 (quatrocentos e quarenta e dois reais). Assim sendo, o valor total do contrato passa
de R$ 4.080,00 (quatro mil oitenta reais) para R$ 3.638,00 (três mil seiscentos e trinta e oito reais). O valor de
efetiva execução contratual é de R$ 3.434,36 (três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e seis
centavos), considerando o período de início das atividades, a partir da emissão da ordem de serviço, em
01/11/2019, suspensão do contrato em 30/05/2020, com a retomada em 08/09/2020, redução do valor mensal
de locação e término de vigência em 12/01/2021, já computados os juros e multas por atraso de pagamento. 
Parágrafo 4º - Não constam quaisquer produtos ou serviços pendentes de entrega ou execução, bem
como não constam quaisquer débitos pendentes.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Por estarem justas e acordadas, as partes firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO, assinado eletronicamente,
que passa a integrar o contrato original, para que produza os necessários efeitos legais.
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA,

 

                 Pela CONCEDENTE:

 

                                                          CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                               
                                                                                                  Secretária de Estado da Economia                                         

                                        
 
 

                       RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA
                         Procurador do Estado¹

 

                 Pela CONCESSIONÁRIA:
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                                   CÁSSIO HENRIQUE ARISTIDES DE SOUZA ALVES
                                                            Cássio Henrique Aristides de Souza Alves                       

                                        (Alfamix Comércio e Indústria) 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

¹A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar que as minutas do
edital e do ajuste foram examinadas por meio de parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações
de natureza técnica, econômica ou financeira necessárias à presente contratação, nem sindicar as razões de conveniência e
oportunidade que podem ter dado causa ao presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar
assunção qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.

 

Documento assinado eletronicamente por CASSIO HENRIQUE ARISTIDES DE SOUZA ALVES,
Usuário Externo, em 03/02/2021, às 16:01, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 10/02/2021, às 17:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador (a)
do Estado, em 18/02/2021, às 16:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000018216879 e o código CRC 0B0ECF3A.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -
GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068

 

Referência: Processo nº 201900004030429 SEI 000018216879

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000018216879&crc=0B0ECF3A

